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▪ RESOLUÇÃO (CMAS) Nº 003/2025: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO TERMO DE ACEITE À EXPANSÃO DO 

COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA A OFERTA DO BENEFÍCIO EVENTUAL BE - "ALUGUEL SOCIAL" ÀS MULHERES EM 

SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA.
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CMAS
CONSELHO MUNICIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 003 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO TERMO DE ACEITE À
EXPANSÃO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA A OFERTA
DO BENEFÍCIO EVENTUAL (BE) - "ALUGUEL SOCIAL" ÀS
MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÉNCIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Valente- Bahia, em Reunião

extraordinária realizada no dia 16 de janeiro de 2025, no uso das competências que lhe

confere a Lei Complementar 037 de 09 de setembro de 2014, e:

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social

e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no artigo 17 da

NOB SUAS 2012

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6307/2007, Lei nº 14.674/2023 que altera a Lei

n° 11.340/2016 (Lei Maria da Penha), das Resoluções CNAS nº 212/2006 e nº 39/2010,

orientações técnicas, e outros instrumentais técnico-normativos vigentes;

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar por meio do Termo de Aceite à expansão do cofinanciamento 
estadual

para a oferta do Benefício Eventual (BE) – "Aluguel Social" às mulheres em situação de

violência.

Art.2°- O cofinanciamento estadual para o provimento do Benefício Ev
entual - BE na

modalidade de Agravo de Vulnerabilidade para o pagamento de Aluguel Social à
s

mulheres em situação de violência doméstica será no valor de R$ 500,00 (Q
uinhentos

reais) para municípios de PPI e PPII.
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